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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI e ao Secretário Municipal de Planejamento e Administração, Sr. DAVID TRINDADE GAILEGO, solicitando a instalação de sinal de internet Wi-Fi na Capela Mortuária do Cemitério Santa Bárbara em Nova Andradina-MS.

JUSTIFICATIVA
A Capela Mortuária do Cemitério Santa Bárbara, é um local de grande importância para a comunidade, onde familiares e amigos prestam suas últimas homenagens aos entes queridos. Durante esse período de despedida, é comum que as pessoas precisem se comunicar com parentes distantes, resolver questões administrativas relacionadas ao sepultamento e até mesmo buscar apoio emocional por meio da internet.
No entanto, o sinal de internet dentro da capela tem se mostrado insuficiente, dificultando a comunicação com familiares que não podem estar presentes e a realização de outras necessidades urgentes, como chamadas, envio de mensagens e acesso a serviços digitais.
A disponibilização de Wi-Fi gratuito nesse espaço garantirá melhor acessibilidade à comunicação, permitindo que aqueles que passam longas horas no local possam utilizar seus dispositivos móveis para necessidades básicas e emergenciais. Além disso, essa iniciativa representa um avanço na modernização dos serviços públicos oferecidos à população.

Diante do exposto, solicitamos a viabilidade técnica e orçamentária dessa proposta, a fim de proporcionar um serviço essencial à comunidade em momentos de grande sensibilidade.
Nova Andradina, 13 de fevereiro de 2025
	JOSENILDO CEARÁ-PT
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